
    

O Desembargador PAULO VE ABONIM, President e 

do Tribunal Pegional Eleitoral do Fatado de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo er vista o que resolveu o Egrégio Tri 
bunad, em sus sessão de hoje, 
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ep o senhor JAMIL MARCELINO DA SILVA, pa 

ra exercer ss funções de Juiz Preparador da localidade 
de BARRO ALTO, pertencente à 7h& “una Eleitoral, cos sg 
de em GOZANÉGIA, em substituição so cidadão NILSON DE 
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